
PARECER N.                         , DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 25, DE 2015

De autoria da nobre Deputada Constância Félix,o projeto em epígrafe tem por escopo dispor sobre o atendimento preferencial em estabelecimentos comerciais, bancários, de serviços e similares, às pessoas inscritas no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME).

Em que pesem os elevados méritos da proposta, somos compelidos a recomendar a sua rejeição, tendo em vista a patente inconstitucionalidade que a vicia.

É que a matéria tratada na propositura diz respeito à questão de interesse local, competência que por expressa disposição da Constituição Federal é municipal, conforme verificamos abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local

Sobre questões análogas, aliás, há inúmeras manifestações do Supremo Tribunal Federal nesse sentido, valendo destacar:

“É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial.” (Súmula 645)

"Resolução12.000-001, do Secretário de Segurança do Estado do Piauí (...). Aparência de ofensa aos arts. 30, I, e 24, V e VI, da CF. Usurpação de competências legislativas do Município e da União (...). Aparenta inconstitucionalidade a resolução de autoridade estadual que, sob pretexto do exercício do poder de polícia, discipline horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, matéria de consumo e assuntos análogos." (ADI 3.731-MC, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 29-8-2007, Plenário, DJ de 11-10-2007.) No mesmo sentido: ADI 3.691, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 29-8-2007, Plenário, DJE de 9-5-2008.”

"Os Municípios são competentes para legislar sobre questões que respeitem a edificações ou construções realizadas no seu território, assim como sobre assuntos relacionados à exigência de equipamentos de segurança, em imóveis destinados a atendimento ao público."

(AI 491.420-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 21-2-2006, Primeira Turma, DJ de 24-3-2006.)

Dessa forma, porque foge à competência legislativa estadual dispor sobre assuntos de interesse local, este projeto está maculado de vício insanável, não devendo prosseguir.

Ante o exposto, manifestam-nos contrariamente ao Projeto de Lei n. 25, de 2015.
Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO

RELATOR
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